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Extra: As pessoas reconhe-
cem a importância de um as-
sistente social?

Rosana: O Assistente Social 
é o profissional que cursou a 
faculdade de Serviço Social 
e possui inscrição no Conse-
lho Regional de Serviço Social 
(CRESS). O primeiro curso te-
ve início em 1936 e a primeira 
regulamentação da profissão 
aconteceu no ano de 14957. 
Atualmente a profissão é regi-
da pela Lei Federal 8.662/1993, 
que estabelece suas compe-
tências e atribuições.

A formação é fundamentada 
em princípios teóricos, éticos 

e políticos que possibilitam o 
conhecimento crítico da reali-
dade em uma perspectiva de 
totalidade e asseguram com-
petência técnica e ético-políti-
ca para o exercício do trabalho 
na perspectiva de viabilização 
do acesso a direitos sociais e 
políticas públicas.

Aos poucos a profissão vem 
conquistando seu espaço, 
mostrando sua importância 
e ganhando o merecido res-
peito da população.   

Extra: Onde e como o assis-
tente social pode atuar em 
benefício da sociedade?

Assistente Social: 
“Um apaixonar-se contínuo pela profissão”

Ontem, 15 de maio, 
foi comemorado o 
Dia do Assisten-
te Social, profissio-

nal que se compromete com a 
defesa dos direitos sociais. É 
quem, dia após dia, atua pela 
consolidação de uma socieda-
de mais justa e democrática. 

Para ser um assistente so-
cial é preciso lançar um olhar 
crítico e de esperança sobre a 
realidade social e nela intervir 
e interagir tendo a ética como busca dos caminhos a seguir, 
encarando condições adversas com competência e determi-
nação.  Embora a profissão venha se expandido muito ao lon-
go dos anos e conquistando seu espaço na sociedade, mui-
tas pessoas ainda desconhecem sua origem e importância. 

Rosana Cardoso, umas das mais conceituadas assistentes 
sociais da região, em entrevista ao Extra.net  conta com de-
talhes sobre os avanços da profissão ao longo dos anos e co-
mo se sente sendo uma representante da classe. 

Extra: Hoje, há muito que comemorar na profissão? 
Rosana: Sim, é um momento de reafirmação do compro-

misso ético-polítco-profissional da categoria no processo de 
construção de uma sociedade que garanta o direito de todos 
os cidadãos brasileiros.

Rosana: O assistente social 
atua em diversos espaços ocu-
pacionais, nos processos de 
elaboração, formulação, exe-
cução e avaliação de políticas 
sociais, principalmente em 
órgãos públicos federais, es-
taduais e municipais. Presta 
orientação a indivíduos, gru-
pos e famílias e realiza estu-
dos sociais com vistas ao aces-
so a bens e serviços públicos. 
Planeja, organiza e administra 
benefícios sociais, assessora 
órgãos, empresas e movimen-
tos sociais. Atua na docência 
e realiza pesquisas e investi-
gações científicas. 

Também trabalha como 
assessor/a em processos ad-
ministrativos e judiciais com 
realização de avaliações, aná-
lise de documentos, estudos 
técnicos, coletas de dados e 
pesquisa. Elabora pareceres 
sociais, laudos, projetos e re-
latórios. Sua intervenção inclui 
ainda a gestão e direção em 
organismos públicos e priva-
dos. Em entidades sociais atu-
am junto as ILPIs – Instituição 
de Longa Permanência de Ido-
sos, Abrigos (crianças e ado-
lescentes) entre outros e tam-
bém em empresas privadas. 

Extra: É possível em meio 
às desigualdades, como si-
tuações de violência, pobre-
za, marginalidade e desem-
pregos, combater a questão 
social?

Rosana: Vivemos numa so-
ciedade capitalista onde a 
questão social surge dos con-
flitos de interesse de classes, 
a desigualdade social é con-
sequência da distribuição de-
sigual das riquezas de nosso 

país e do mundo.  Combater a 
desigualdade é não aceitá-la 
nas diferentes formas que se 
expressa como a da pobreza 
e do acesso desigual aos ser-
viços que proporcionariam o 
desenvolvimento humano. 

Extra: Como é hoje o mer-
cado de trabalho para o assis-
tente social? 

Rosana: A demanda por pro-
fissionais formados em serviço 
social é crescente no país, de 
acordo com o Conselho Fede-
ral de Serviço Social (CFESS). 
A entidade tem registrado, 
ao todo, cerca de 80 mil pro-
fissionais e, segundo a insti-
tuição, a área de atuação que 
mais emprega assistentes so-
ciais é a de saúde. A segunda 
área é a de política de Assis-
tência Social. Com o processo 
de implantação da Política Pú-
blica de Assistência Social to-
dos os municípios brasileiros 
devem ter no seu quadro efe-

tivo profissionais de serviço 
social para atuarem junto aos 
Centros de Referência da As-
sistência Social – CRAS, onde 
são desenvolvidos serviços de 
proteção social básica, junto 
às famílias, idosos, crianças, 
adolescentes e pessoas com 
deficiência.

Extra: O que te fez escolher 
esta profissão?

Rosana: Formei-me há 26 
anos na Faculdade de Servi-
ço Social de Piracicaba, meu 
primeiro trabalho foi na Dio-
cese de Piracicaba na Pasto-
ral Social, junto a Cáritas atu-
ando nos movimentos sociais, 
na década de 80 do século XX. 
De lá para cá, já atuei nos mais 
variados setores da profissão, 
em diferentes cidades brasi-
leiras. Atualmente sou agen-
te de desenvolvimento social 
da Secretaria Estadual de De-
senvolvimento Social na Dire-
toria Regional de 

Assistência Social- DRA-
DS/Fernandópolis, professora 
mestre atuando junto ao cur-
so de Serviço Social da Funec 
em Santa Fé, coordenadora do 
curso na Unijales e professora 
no curso de pós-graduação da 
Unicastelo em São Paulo

Para mim, ser Assistente So-
cial está além de um diploma 
universitário é um compromis-
so pessoal, ético e político é um 
apaixonar-se contínuo pela pro-
fissão. É participar de um pro-
cesso em que acredito ser de 
transformação de nossa socie-
dade em busca de valores de li-
berdade, justiça social, defesa 
dos direitos humanos, compro-
misso com a qualidade da pres-
tação de serviços e o fortaleci-
mento das lutas sociais.

Parabéns a todos os profis-
sionais da área, que assim co-
mo eu, trabalham com orgulho 
e lutam incansavelmente pe-
lo reconhecimento dessa no-
bre profissão. 

Rosana Cardoso é uma das mais conceituadas assistentes sociais da região
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pontos... Por Josanie BRANCO

O Fernandópolis Futebol Clube (Fefecê) entra em campo amanhã, domingo, para mais uma importante disputa na primeira fase do 
Campeonato Paulista da Quarta Divisão. A atuação do clube, desde sua estreia, não tem sido das melhores. Até agora foram quatro jogos, com uma vitória, um empate e du-
as derrotas. Com essa soma de resultados, o time da “Águia” está na sétima posição, com apenas quatro pontos. O resultado, porém, não vem agradando a torcida que muito 
espera pelo acesso do clube à Série A-3. Sobre o assunto, três fernandopolenses expõem seus pensamentos em relação ao time e dizem se ainda acreditam, ou não, nas chan-

ces de classificação da equipe.

artigo

Aparecida 
de Fátima
l  Por DOM DEMÉTRIO valentini

Bispo da Diocese de Jales

Nesta semana, no dia 13 de 
maio, a imagem de Nossa 
Senhora Aparecida foi le-
vada para Fátima, em Por-

tugal. O fato, aparentemente inócuo, 
precisa ser lido à luz da linguagem ci-
frada, que envolve o fenômeno das 
“aparições” de Nossa Senhora.

Nesta perspectiva, aí sim, o episó-
dio se reveste do fecundo simbolis-
mo religioso, que oferece diversos ân-
gulos de interpretação.

Um dado histórico vem corroborar 
a interessante associação que pode-
mos fazer entre Fátima e Aparecida. 
Esta associação tem como ponto de 
convergência o ano de 2017, quan-
do vão se completar 300 anos do en-
contro da imagem no Rio Paraíba do 

Sul, e 100 anos das aparições de Fá-
tima.  Em 2017 vai colocar tanto Fá-
tima como Aparecida em confronto 
com sua própria história.

Este confronto com a história é in-
dispensável para dimensionar qual-
quer fenômeno humano. O ano de 
2017 nos dará a moldura adequada, 
para enquadrar ambos os fatos, e per-
ceber sua consistência.

A coincidência de datas nos insti-
ga a fazer um paralelo entre Fátima 
e Aparecida, constatando de ime-
diato que ambas recebem da histó-
ria uma inegável confirmação, que 
requer uma adequada compreensão.

Uma análise histórica do que sig-
nifica hoje Aparecida, com seu im-
pressionante complexo religioso, fi-

ca facilitada se tomarmos em conta 
que já são trezentos anos de constru-
ção de uma rica e profunda mensa-
gem religiosa e social que foi se agre-
gando em torno da pequena imagem 
encontrada por gente simples nas 
águas de um rio.

E ao fazermos as contas que já se 
passaram cem anos dos episódios 
de Fátima, também nos damos con-
ta que o fenômeno, como quer que 
seja interpretado, carrega consigo o 
atestado de veracidade histórica da 
divulgação de sua mensagem.

Algumas ponderações são impor-
tantes para situar bem os fenômenos 
que tomam a forma de “aparições” 
de Nossa Senhora.

A começar com a atitude oficial da 

Igreja Católica. Ela nunca se pronun-
cia sobre as circunstâncias concretas 
de pretensas aparições. Inclusive, re-
comenda cautela, para que ninguém 
se apresse em atribuir a Deus o que 
pode ser explicado humanamente. 
Ainda mais diante do fenômeno das 
“aparições”, tão propício a achar que 
é objetivo o que não passa de  proje-
ções subjetivas.

Diante desses fatos, a Igreja es-
tá atenta, isto sim, para perceber os 
seus desdobramentos. Se em torno 
deles se aglutinam mensagens posi-
tivas, com evidente conotação evan-
gélica, a Igreja relativiza os fatos, e 
incentiva a vivência das mensagens, 
aconselhando que elas sejam con-
frontadas com o Evangelho e com a 
doutrina cristã, para receberem uma 
consistência ainda maior.

Em Fátima, por exemplo, desde o 
início foi se divulgando a importân-
cia da oração, da conversão pessoal, 
e a preocupação pela paz mundial.  A 
memória dos episódios ocorridos em 
1917  pode estimular esses valores, 
sem perdermos tempo em investi-
gar como  teria se dado a manifesta-

ção de Maria aos três adolescentes.
Quanto à Aparecida, ocorre um fa-

to muito singular. Aí não se trata de 
“Aparição”. Mas do encontro, mui-
to simplesmente, de uma pequena 
imagem, que foi recebendo significa-
dos muito positivos, pela atitude de 
fé com que ela foi recolhida, recom-
posta, revestida, atraindo o carinho 
e o respeito das pessoas que iam se 
congregando ao seu redor, até cons-
tituírem uma verdadeira comunida-
de que tinha naquela pequena ima-
gem o reflexo de si mesma. Podemos 
dizer que, na verdade, em Aparecida, 
não houve uma “aparição” de Maria. 
Mas houve a aparição de  uma ver-
dadeira comunidade eclesial. Toda 
a estruturação da religiosidade em 
torno da “Aparecida”, partiu de re-
alidades bem palpáveis e objetivas, 
que proporcionaram um contexto de 
fé muito consistente e providencial, 
que aos poucos foi se espalhando por 
todo o Brasil.

Tanto Fátima como Aparecida es-
tão a serviço do Evangelho de Cris-
to, que precisa se encarnar nas con-
dições históricas em que vivemos.

www.oextra.net

c rônica

É ele?
l  Por SANDRA MOREIRA

Assistente Social
Mestrando em ADM - UFTPR - Universidade Federal Tecnológica do Paraná

Começamos assim do nada, olhei 
do lado e você estava lá e iniciei 
uma conversa. Boba, à toa, com 
perguntas cotidianas. Senta-

mos lado a lado e foram pelo menos doze 
horas de bate-papo. Uma forma de pas-
sar o tempo numa viagem longa.

No final do destino, trocas de whatsa-
pp e quem sabe um oi de vez em quando, 
ou até um nunca mais. Afinal, a vida se-
gue. Mas, resolvemos nos ver de novo. Vo-
cê me convidando para acompanhá-lo na 
academia e confesso que relutei. Eu pre-
ciso voltar aos exercícios, mas não era só 
isso que significava.

Respirei fundo e timidamente fui acom-
panhar o treino e, inevitavelmente, a tro-
ca de olhares, todas as análises de ambos 
sendo feitas. E pior de tudo isso, é o medo 

das conclusões. No jantar, mais pergun-
tas e todas as respostas são mais impor-
tantes do que todas as provas escolares 
da minha vida. Ainda somos amigos, com 
algo em comum e outras descobertas de 
afinidades.

Final de semana, mais um convite pa-
ra sair. Estamos de boa e uma boa com-
panhia por que não? Não era tão simples 
e casual assim, eu me arrumei toda, es-
colhi a melhor roupa, o perfume marcan-
te, o melhor sorriso e fui.

No encontro, ele sussurrou: ‘como es-
tá linda’! E a noite foi cheia de beijos e ro-
mântica. No outro dia, almoço seguido 
de cinema com pipoca e mais e mais bei-
jos. Mãos grudadas, abraços apertados 
e beijos calorosos.

Fomos treinar juntos e mais coisas jun-

tos. Não somos mais amigos. No éramos 
mais amigos, no meio das conversas sol-
tas. Ele com um olhar sério vem com a per-
gunta direta e rápida como uma flecha que 
se lança. O que temos? O que está acon-
tecendo com a gente? 

Respondo, não sei. Não a títulos, rótu-
los e nomes. Estamos vivendo e está bom. 
Se nos veremos outra vez, não sei. Se os 
planos que fizemos um para o outro será 
cumprido, também não sei. 

Não é apenas a arte que põe encanto e 
mistério nas coisas mais insignificantes; 
esse mesmo poder de relacioná-las inti-
mamente conosco é reservado também 
aos relacionamentos. O amor é um mis-
tério sem fim, já que não existe nada que 
o explique. O importante é não ter me-
do de viver.

“Cada um fazendo
o melhor, podemos

sair vitoriosos”

“O possível ano do
acesso a A-3”

“Temos uma boa equi-
pe, com grandes nomes”

A classificação é o que todos nós esperamos e a cidade es-
tá bem confiante no time. Com as ‘estrelas’ contratadas atu-
ando, creio que podemos sim nos classificar. Não vai ser fácil, 
os adversários são fortes, mas com a torcida em casa, e os cra-
ques em campo com toda experiência, podemos sim conse-
guir a classificação.

Na minha visão, com todo investimento que está sendo feito, 
o time tem pelo menos obrigação de se classificar, não adianta 
só o marketing, temos que buscar a vitória. Todo esporte tem 
essa pressão, mas cada um fazendo o melhor, podemos sair vi-
toriosos, sem dúvidas. Todos os fernandopolenses esperam is-
so da equipe. 

Eu acredito que esse ano, apesar do último resultado ruim fo-
ra de casa, o FFC irá conseguir a classificação. O trabalho que 
vem sendo feito com muito apoio da cidade e a direção do clu-
be está de parabéns. Torço muito para que esse ano o time de 
Fernandópolis consiga a classificação, temos uma boa equipe, 
grandes nomes e uma grande torcida. Domingo teremos mais 
um duelo e estarei lá, no “Claudio Rodante”, junto aos demais 
torcedores, levando meu apoio ao nosso time, afinal precisa-
mos muito da vitória.    

Renan
Moreno
Campeão 
de Supino

André
Campos

Assistente social,
professor e torcedor

assíduo do FFC

Em minha opinião, é possível sim a classificação. O elenco é 
bom e acredito na reação do time contra a Assisense, pois o Fe-
fecê não perdeu nenhum confronto para o time de Assis. Faltam 
80% dos jogos da primeira fase e continuamos com chances de 
classificação para passar de fase. Já passou da hora da gen-
te competir na série A-3. Quem sabe esse seja o ano do acesso 
tão esperado pelo torcedor da Águia, vamos confiar no nosso 
time e esperar os bons resultados. 

Douglas
Marcondes

Jornalista e
 comentarista

 esportivo
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Keké
Doces
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Convidamos a população em geral para assistir à: 

 

 8ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

 Dia 21 de Maio de 2015 

 Às20:00 (vinte horas) 

 Local: Plenário da Câmara Municipal 

 
Ouça ao vivo na Rádio Beira Rio FM 

ou através do link no site: 
WWW.INDIAPORA.SP.LEG.BR. 

 

 

 

ADRIANO PEREIRA DA SILVA 

Vereador “Mancha” 

Presidente 2015/2016 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Positivo Informática S/A
Assinatura: 13/05/15
Objeto: Aquisição de Computador Interativo
Valor: R$ 20.160,00
Prazo: 12 meses
Pregão Eletrônico: 71/13 – Processo Administrativo: 

23034.000302/2013-19
Ata de Registro de Preço nº 51/14
Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE

------------------------------------------------
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 

ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO 
ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZI-
DO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA COM A EMPRESA 
CONSTRUTORA OLIVEIRA & ARAÚJO LTDA – EPP

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa 
CONSTRUTORA OLIVEIRA & ARAÚJO LTDA – EPP, CNPJ 
(MF) Nº 02.422.234/0001-52, com sede em Ouroeste, SP, na Rua 
Fernão Dias Paes Leme, 1049, Centro, CEP 15.685-000, neste ato 
representada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO 
firmado em 22 de outubro de 2014, objeto da Tomada de Preço nº 
07/14, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 147/14, To-
mada de Preço nº 07/14, Processo nº 54/14, destinado a Contrata-
ção de empresa com fornecimento de material e mão de obra para a 
execução na construção de pista de caminhada para a longevidade 
no Município de Ouroeste, para prorrogar o seu contrato por mais 
90 (noventa) dias, devido ao atraso para a execução e conclusão do 
aterro e nivelamento do terreno por parte da Prefeitura Municipal, 
comprometendo assim o prazo de conclusão da obra, mantidas inal-
teradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 27 de abril de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP

Jesus de Oliveira Araújo
Contratada

------------------------------------------------
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 

ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA COM A 
EMPRESA CONSTRUTORA OLIVEIRA & ARAÚJO LTDA 
– EPP

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa 
CONSTRUTORA OLIVEIRA & ARAÚJO LTDA – EPP, CNPJ 
(MF) Nº 02.422.234/0001-52, com sede em Ouroeste, SP, na Rua 
Fernão Dias Paes Leme, 1049, Centro, CEP 15.685-000, neste ato 
representada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRA-
TO firmado em 06 de junho de 2014, objeto da Tomada de Preço nº 
05/14, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 117/14, To-
mada de Preço nº 05/14, Processo nº 33/14, destinado a contratação 
de empresa com fornecimento de material e mão de obra para a exe-
cução de obras na Construção de Unidade Básica de Saúde – UBS 
no Residencial Rodrigues, Município de Ouroeste, para prorrogar o 
seu contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, devido a falta de re-
passe dos recursos por parte do governo federal, comprometendo 
assim o prazo de conclusão da obra, mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 06 de maio de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP

Jesus de Oliveira Araújo
Contratada

Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.552.

Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.552.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ouroeste, através do Senhor Prefei-

to Municipal Sebastião Geraldo da Silva, HOMOLOGA o parecer 
da Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 01/15, e AD-
JUDICA os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16 à empresa Top Line Technology Ltda – ME CNPJ Nº 
08.958.002/0001-08, referente ao Convite nº 09/15 – Processo nº 
23/15.

Ouroeste, 08 de maio de 2015.
Sebastião Geraldo da Silva
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 076/15
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Top Line Technology Ltda – ME
Assinatura: 13/05/15
Objeto: Contratação de empresa fornecedora de peças, equipa-

mentos e serviços para a construção de uma rede sem fio outdoor 
para os departamentos da Prefeitura Municipal

Valor: R$ 36.530,00
Prazo: 12 meses
Processo: 23/15 – Convite: 09/15

------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 077/15

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA COM A 
EMPRESA CONSTRUTORA OLIVEIRA & ARAÚJO LTDA 
– EPP

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa 
CONSTRUTORA OLIVEIRA & ARAÚJO LTDA – EPP, CNPJ 
(MF) Nº 02.422.234/0001-52, com sede em Ouroeste, SP, na Rua 
Fernão Dias Paes Leme, 1049, Centro, CEP 15.685-000, neste ato 
representada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO 
firmado em 20 de agosto de 2014, objeto da Concorrência nº 02/14, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 128/14, Con-
corrência nº 02/14, Processo nº 38/14, destinado a Contratação de 
empresa com fornecimento de material e mão de obra para a cons-
trução de creche no Município de Ouroeste, para prorrogar o seu 
contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, devido ao 
atraso na execução do muro de arrimo, aterro, compactação e laudo 
de compactação do terreno, serviços estes que foram de responsa-
bilidade da Prefeitura, comprometendo assim o prazo de conclusão 
da obra, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 14 de maio de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP

Jesus de Oliveira Araújo
Contratada

------------------------------------------------
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 

ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA GOMES & 
BENEZ ENGENHARIA LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empre-
sa GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ (MF) Nº 
05.107.851/0001-51, com sede em Fernandópolis, SP, na Avenida 
Primo Angelucci, 222, Centro, CEP 15.600-000, neste ato represen-
tada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO firmado 
em 15 de agosto de 2014, objeto da Concorrência nº 01/14, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 127/14, Con-
corrência nº 01/14, Processo nº 32/14, destinado a Contratação de 
empresa com fornecimento de material e mão de obra para a cons-
trução de 08 (oito) salas de aula da unidade escolar no município de 
Ouroeste, para prorrogar o seu contrato por mais 365 (trezentos ses-
senta cinco) dias, devido a falta de pagamento das medições pen-
dentes por parte do FDE, comprometendo assim o prazo de conclu-
são da obra, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 14 de maio de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA

Contratada
Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE
Renault Kangoo 1.6, ano 2010. Novíssimo!  Flex. Com 
ar condicionado e direção hidráulica. Valor: R$25.500,00 
Entrar em contato pelo telefone (17) 99612 1818.

VENDE-SE
Utilitário SPRINTER Mercedes-Benz 313. Ano 2007.  Mo-
tor na Garantia - Baú NOVO  Contato: (17) 99612 1818 
- Valor: R$65.000,00.

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter en-

contrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifi-
ca-os de que foram autuados e multados em razão de infração prati-
cada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Mário Benez, quadra 
01, lote 12&, bairro Ana Luiza, inscrição municipal 2218500;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua João Candido Filho, 
quadra 14, lote 16, bairro Jardim Rosa Amarela, inscrição munici-
pal 1085100;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Toril, quadra 
26, lote 27, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3052200;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Toril, quadra 
26, lote 24, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3052500;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Toril, quadra 
26, lote 23, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3052600;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Vicente Canhada Bue-
no, quadra 28, lote 32, inscrição municipal 3058100;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Leon San-
ches, quadra 14, lote 05, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3032600;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Leon San-
ches, quadra 27, lote 28, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3055300;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Leon San-
ches, quadra 27, lote 22, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3055900;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua João Angelo Be-
tiol, quadra 2B, lote 28, Parque Universitário, inscrição municipal 
2597100;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Sergipe, n ° 588, qua-
dra 132, lote 5-6, bairro Sede, inscrição municipal 16500;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua São Luiz, n° 127, 
quadra 2, lote 5, bairro Parque São Bernardo, inscrição municipal 
1465800;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Sergipe, quadra 135, 
lote 3-A, bairro Sede, inscrição municipal 9700;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Euripedes Jose 
Ferreira, n° 258, quadra 134, lote P5, bairro Sede, inscrição munici-
pal 10700;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Leon San-
ches, quadra 50, lote 01, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3105900;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, quadra 8, lote 1, 
bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1944600;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Leonor Benez, qua-
dra 21, lote 07, bairro Residencial Mário Benez, inscrição munici-
pal 3041300;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, quadra 4, lote 12, 
bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1940400;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua José Borges, quadra 
1F, lote 5, bairro Res. Parque Vila Universitária, inscrição munici-
pal 2562900;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Leonildo Alvizi, n° 
1781, quadra B, lote P18, bairro Vila Bacaro, inscrição municipal 
1305500;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Padre Caní-
sio, quadra 5, lote 13, bairro Jardim Genevi, inscrição municipal 
1100600;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Padre Cani-
sio, quadra 5, lote 12, bairro Jardim Genevi, inscrição municipal 
1100500;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Eugenio Mini-
nel, quadra 5, lote 28, bairro Palma Mininel, inscrição municipal 
2460700;

• Proprietário do imóvel localizado na Travessa Fasolo, quadra 
11, lote P19, bairro Vila Ubirajara, inscrição municipal 1884800;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua João Pateis de França, 
n° 211, quadra 11A, lote L, bairro Jardim Rosa Amarela, inscrição 
municipal 1078929;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Ulisses Cassiano de 
Campos, quadra 11, lote P7, bairro Parque Paulistano, inscrição 
municipal 2036300;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Ulisses Cassiano de 
Campos, quadra 09, lote 17, bairro Parque Paulistano, inscrição 
municipal 2033400;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Davina Dias Rego 
Leite, quadra 3P, lote 19, bairro Parque Residencial Vila Universi-
tária, inscrição municipal 2688100;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Rodrigues 
Magro, quadra K, lote 20, bairro Residencial Terra Nostra, inscri-
ção municipal 2967900;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Thessalônico Bar-
bosa, n° 121, quadra 29, bairro Jardim Santa Rita, inscrição munici-
pal 88600;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida da Saudade, qua-
dra 2, lote 4, bairro Palma Mininel, inscrição municipal 2452800;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida da Saudade, qua-
dra 2, lote 3, bairro Palma Mininel, inscrição municipal 2452700;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Derço Martins, qua-
dra 09, lote 02, bairro Alto das Paineiras, inscrição municipal 
2492900;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Luiz Samenza-
ti, quadra 15, lote 13, bairro Santa Filomena, inscrição municipal 
2801300;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Toril, quadra 
49, lote 01, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3103900;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Leon San-
ches, quadra 49, lote 11, bairro Residencial Mario Benez, inscrição 
municipal 3104900;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Delpho Buffalo, qua-
dra 46, lote 14, bairro Residencial Mario Benez, inscrição munici-
pal 3098600;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Cesar Duarte Azadi-
nho, quadra K, lote 05, bairro Residencial Terra Nostra, inscrição 
municipal 2966400;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Afonso Cáfaro, 
quadra 03, lote 03=A, bairro Vila Santa Rosa, inscrição municipal 
1358900.

Fernandópolis, 13 de maio de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 14, 15 e 16 de Maio de 2015.
1ª publicação: quinta-feira, dia 14 de Maio de 2015.
2ª publicação: sexta-feira, dia 15 de Maio de 2015.

3ª publicação: sábado, dia 16 de Maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.552.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 019/2.015 - PROCESSO Nº 082/2015

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresen-
tadas a Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros decide 
SUSPENDER o processo licitatório e determinar que seja marcada 
outra data para a sua abertura.

Fernandópolis-SP., 15 de maio de 2.015.
- JOÃO PAULO PUPIM –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2.015 - EDITAL Nº 013/2.015
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP, FAZ 

SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha aberta TOMADA DE PREÇOS pelo 
critério de menor preço global, para a contratação de empresa es-
pecializada para execução da revitalização horto florestal localiza-
do à Avenida Rubens Padilha Meato, nº991, Jardim Paraíso, nesta 
cidade de Fernandópolis-Sp., com fornecimento de material e mão 
de obra, conforme Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma 
Físico Financeiro e Projetos. ENCERRAMENTO às 09:00 horas 
do dia 08 (oito) de junho de 2.015, para abertura às 09:30 horas do 
mesmo dia. O EDITAL COMPLETO e maiores informações serão 
fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Bahia, n.º 1.264 - Centro, em horários de expediente, pelo telefone 
17-3465-0150 ou pelo e-mail: compras@fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis-SP., 15 de maio de 2.015.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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LEI Nº 4.366 – DE 15 DE MAIO DE 2015
(Dispõe sobre normas gerais para a Implantação do Sistema de 

Controle Interno do Município de Fernandópolis, de seus Órgãos e 
Entidades da Administração Indireta e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Artigo 1° – O Sistema de Controle Interno do Município de 
Fernandópolis visa assegurar a fiscalização contábil, orçamentá-
ria, patrimonial e demais processos administrativos, quanto à le-
galidade, legitimidade, economicidade, eficiência e publicidade 
na gestão dos recursos públicos e à avaliação dos resultados ob-
tidos pela administração, nos termos dos artigos 31, 70 a 75 da 
Constituição Federal, artigo 35 da Constituição Estadual, Artigo 
59 da Lei Complementar 101, de 04 de Maio de 2000 e demais 
Instruções Normativas e Comunicados do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.

Capítulo II
Das Conceituações

Artigo 2º – O controle interno do Município compreende o plano 
de organização e todos os métodos e medidas adotados pela admi-
nistração para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas 
operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas, 
acompanhar a execução do orçamento e andamento dos processos 
administrativos, verificando a exatidão e a fidelidade das informa-
ções e assegurar o cumprimento da lei.

Artigo 3º – Entende-se por Controle Interno o conjunto de ati-
vidades, planos, métodos e procedimentos interligados utilizados 
com vistas a assegurar que os objetivos dos Poderes Executivo, in-
cluindo todos os seus órgãos e entidades da administração indireta, 
e Legislativo, de forma integrada, sejam alcançados, nos termos da 
legislação vigente.

Capítulo III
Das Funções e atribuições do Controle Interno

Artigo 4º – São funções do Controle Interno:
I – O controle exercido diretamente pelos diversos níveis de che-

fia objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos 
e a observância à legislação e às normas que orientam a atividade 
específica de cada processo controlado;

II – O acompanhamento, pelas diversas unidades da estrutura or-
ganizacional, da observância à legislação e às normas gerais que re-
gulam o exercício das atividades auxiliares;

III – O acompanhamento do uso e guarda dos bens pertencentes 
ao Município;

IV – O acompanhamento do controle orçamentário e financeiro 
das receitas e despesas, efetuado pelos órgãos de Planejamento Or-
çamentário e de Contabilidade e Finanças;

V – O acompanhamento das atividades relevantes da Adminis-
tração Municipal, visando assegurar a observância dos dispositivos 
constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do artigo 59, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1º – Os Poderes e Órgãos referidos no Artigo 3º desta Lei deve-
rão se submeter às disposições aqui estabelecidas, bem como aos 
decretos, resoluções e demais normas internas de regulamentação 
de procedimentos para fiscalização do Controle interno.

§2º – O controlador Interno poderá expedir instruções normativas 
para padronização de procedimentos internos dos órgãos e entida-
des da administração municipal.

Capítulo IV
Das Responsabilidades do Controle Interno

Artigo 5° – São responsabilidades do Controle Interno, aquelas 
referidas no artigo 4º desta Lei e nos arts. 74 da Constituição Fede-
ral, Artigo 35 da Constituição do Estado de São Paulo e também as 
seguintes:

I – Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institu-
cional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras no re-
lacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao enca-
minhamento de documentos e informações;

II – Acompanhar a avaliação da programação e execução dos pro-
gramas, objetivos e metas planejadas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, bem como a eficiência 
dos resultados alcançados;

III – Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

IV – Exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-
tias, bem como dos direitos e haveres do Município;

V – Acompanhamento sobre a observância dos limites constitu-
cionais, bem como da divulgação dos instrumentos de transparên-
cia da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
em especial, quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária, Relatório de Gestão Fiscal, Demonstrativos de Aplicação no 
Ensino, FUNDEB e Saúde, aferindo a consistência das informações 
constantes de tais documentos;

VI – Fiscalizar e comprovar a legalidade das renúncias de recei-
tas e de todas as subvenções e demais formas de repasses a entida-
des do terceiro setor, bem como toda e qualquer atividade avaliando 
a eficácia e a eficiência dos resultados alcançados.

VI – Propor a melhoria ou implantação de sistemas de processa-
mento eletrônico de dados em todas as atividades da administração 
pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar 
as rotinas e melhorar o nível das informações;

VII – Alertar formalmente a autoridade administrativa competen-
te para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade 
solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados 
de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que indiquem prejuízo ao 
erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem pres-
tadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de di-
nheiro, bens ou valores públicos;

VIII – Representar ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as irregularidades 
e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário não-re-
parados integralmente pelas medidas adotadas pela administração;

IX – Emitir parecer trimestral ou em outro prazo determinado pe-
las normas internas do órgão ou entidade a qual o controlador este-
ja vinculado. 

Capítulo V
Das Responsabilidades das Unidades 

Repassadoras de Informações 
ao Sistema de Controle Interno

Artigo 6º – Os diversos setores componentes da estrutura organi-
zacional do Poder Executivo, incluindo as administrações Indire-
tas, no que tange ao controle interno, têm as seguintes responsabi-
lidades:

I – Exercer os controles estabelecidos e afetos à sua área de atua-
ção, no que tange a atividades específicas ou auxiliares, objetivan-
do a observância à legislação, a salvaguarda do patrimônio e a bus-
ca da eficiência operacional;

II – Exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o 
cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas cons-
tantes do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Orçamento Anual;

III – Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens públicos co-
locados à disposição de qualquer pessoa física ou entidade que os 
utilize no exercício de suas funções;

IV – Avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos con-
tratos, convênios, tomada e prestação de contas de adiantamentos e 
instrumentos congêneres, afetos ao respectivo setor;

V – Comunicar ao Controle Interno, qualquer irregularidade ou 
ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de responsabilida-
de solidária.

Capítulo VI
Da Criação e Provimento dos Cargos

Artigo 7º – O Poder Executivo Municipal poderá criar, mediante 
lei específica, o cargo de Controlador-Geral Interno ou designar um 
responsável pelo Controle Interno, a ser ocupado por servidores do 
quadro efetivo de funcionários, em plena atividade.

§ 1º - A Câmara Municipal e as entidades da administração indi-
reta designarão servidores para o exercício do controle interno de 
suas atividades, nos termos do Artigo 70 da Constituição Federal.  

§ 2º - O ocupante do cargo eventualmente criado ou o servidor 
designado para o cargo de controlador interno deverá demonstrar 
conhecimento sobre as matérias orçamentária, financeira e contá-
bil, além de dominar os conceitos relacionados ao controle interno 

Continua na próxima página
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e, no caso de designação, poderá fazer jus a uma eventual gratifica-
ção pelas novas funções assumidas.  

§ 3º - Fica criada a Gratificação de Desempenho do Controle In-
terno – GDCI, em percentual nunca superior a 30% (trinta por cen-
to) do vencimento básico do servidor designado.

Capítulo VII
Das Nomeações

Artigo 8º - É vedada a indicação para o exercício de função de 
Controle Interno, aos servidores que tenham sido, nos últimos 5 
(cinco) anos:

I – Responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma de-
finitiva, pelos Tribunais de Contas;

II – Punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera ad-
ministrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio 
público, em qualquer esfera de governo;

III – Condenadas em processo por prática de crime contra a Ad-
ministração Pública.

Artigo 9º - Só poderá haver alteração do servidor indicado na fun-
ção de Controle Interno a partir do 3º (terceiro) ano de cada gestão 
da Administração Pública, salvo ocorrência dos casos mencionados 
no artigo anterior ou por solicitação do servidor designado.

Capítulo VIII
Das Garantias

Artigo 10 - Nenhum processo, documento ou informação poderá 
ser sonegado aos serviços de controle interno, no exercício das atri-
buições inerentes às atividades de controle, fiscalização e avaliação 
de gestão.

Parágrafo único - O agente público que, por ação ou omissão, 
causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do sis-
tema de controle interno no desempenho de suas funções institucio-
nais ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Artigo 11 - O servidor que exercer funções relacionadas com o 
Sistema de Controle Interno deverá guardar sigilo sobre dados e in-
formações obtidas em decorrência do exercício de suas atribuições 
e pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os para 
elaboração de relatórios e pareceres destinados ao Chefe do Poder 
Executivo e ao Tribunal de Contas do Estado, se for o caso.

Capítulo IX
Das Disposições Gerais

Artigo 12 – Com base nas exigências legais ou regulamentares, o 
Controle Interno do Município poderá editar Instruções Normativas 
com a finalidade de instituir a padronização e o estabelecimento de 
procedimentos de controle, a serem observadas pelas diversas uni-
dades repassadoras.

Artigo 13 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade a 04 de abril de 2014.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de maio de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CAMOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS                                                                                                                             

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Luiz Claudio de M. Oliveira NF162- R$              600,00            

Tecniks do Brasil Equip Hosp. E 
Lab Ltda 

NF007- R$           3.080,00                       

Rafael Alves P. Paisagismo ME NF001- R$           4.386,00        

Mig Com. de Alim. Ltda NF644- R$           6.960,60         

Passos & Zanini Ltda NF6576-  R$              271,20           

Nutricionale Com. de Alim. 
Ltda 

NF207077 R$         12.758,00       

Sueli da Silva Mat. Esc. Inf. ME NF3215- R$                 57,49 

Uap Com. de Auto Peças Ltda NF29316- 29317-  R$               506,50 

Alpinia São José do Rio Preto NF140491- 25993-  R$               888,21 

Rill Quimica Ltda NF 23283- R$            1.170,79 

Justificativa: serviços chaveiro- serviços de manutenção unidade saúde- aquisição plantas 
ornamentais- aquisição gêneros alimentícios merenda escolar- aquisição materiais médico 
hospitalar- aquisição cestas básicas- aquisição materiais para CMTMO- aquisição peças reparos 
veículos- aquisição peças e mão obra micro ônibus- aquisição materiais higiene e limpeza. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no inicio dessa gestão, como uma divida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais da municipalidade, é o que se 
faz a presente alteração da ordem cronológica. Fernandópolis, 15 de Maio de 2015. Maria 
Regina Aparecida Menis. 

Secretária Municipal da Fazenda- 

Justificativa: serviços chaveiro- serviços de manutenção unidade 
saúde- aquisição plantas ornamentais- aquisição gêneros alimentí-
cios merenda escolar- aquisição materiais médico hospitalar- aqui-
sição cestas básicas- aquisição materiais para CMTMO- aquisição 
peças reparos veículos- aquisição peças e mão obra micro ônibus- 
aquisição materiais higiene e limpeza. Tendo em vista a dificulda-
de encontrada no inicio dessa gestão, como uma divida alta de cur-
to prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais 
da municipalidade, é o que se faz a presente alteração da ordem cro-
nológica. 

Fernandópolis, 15 de Maio de 2015. 
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 260/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 060/2015.	
Contratado: LUCHETTI & LUCHETTI LTDA - EPP.
VALOR: R$ 13.608,00                        ASSINATURA: 15/05/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 

QUE SÃO NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DOS PA-

CIENTES DE AÇÃO JUDICIAL E AQUELES SEM CONDI-
ÇÕES FINANCEIRAS, COM ENTREGA E PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 
CONTRATO, DIANTE DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DE-
VERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS”. ATA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2015. Mod. Pregão Nº. 031/2015. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 261/2015.            

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 060/2015.	
Contratado: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 117.360,00               ASSINATURA: 15/05/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE SERINGAS DE INSULINA PARA 

O ATENDIMENTO DOS PACIENTES DE AÇÃO JUDICIAL E 
AQUELES SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS, COM ENTRE-
GA E PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE EM 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2015 A CONTAR DA PUBLICA-
ÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO, DIANTE DA SOLICITA-
ÇÃO OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 
05 (CINCO) DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2015. 
Mod. Pregão Nº. 031/2015. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 262/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 060/2015.	
Contratado: PASSOS & ZANINI LTDA - EPP.
VALOR: R$ 8.092,50                        ASSINATURA: 15/05/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 

QUE SÃO NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DOS PA-
CIENTES DE AÇÃO JUDICIAL E AQUELES SEM CONDI-
ÇÕES FINANCEIRAS, COM ENTREGA E PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 
CONTRATO, DIANTE DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DE-
VERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS”. ATA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2015. Mod. Pregão Nº. 031/2015. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
246,37 ( duzentos e quarenta e seis reais e trinta e sete centavos)  
relativo ao Simples Nacional distribuído em 13/05/2015; 2) R$ 
735,88( Setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos) 
relativo ao Simples Nacional distribuído em 14/05/2015; 3) R$ 
15.208,93 ( Quinze mil, duzentos e oito reais e noventa e três centa-
vos) relativo ao Simples Nacional distribuído em 15/05/2015;  Fer-
nandópolis, 15 de Maio de 2015, Maria Regina Aparecida Menis- 
Secretária Municipal da Fazenda.  

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RESUMIDO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2015
O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-

alização do Pregão Presencial nº 026/2015, objeto do Processo nº 
038/2015.

Tipo: menor preço por item
Objeto: Aquisição de combustíveis (etanol, gasolina comum, óleo 

diesel comum e óleo diesel S10) para o abastecimento da frota muni-
cipal, com entrega parcelada para o período de 12 (doze) meses.

VENDE-SE
Fiat Fiorino ano 2008 -  1.3 FLEX - Contato pelo telefone 
(17) 99612 1818 - Valor: R$19.000,00.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

Entrega e abertura dos Envelopes: 29/05/2015 às 09h00min.
O Edital Completo estará disponível no site oficial do municí-

pio www.meridiano.sp.gov.br e maiores informações será forne-
cida pelo Setor de Licitações do Município de Meridiano, de se-
gunda a sexta-feira, das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 
16h00min. 

Meridiano/SP, 15 de maio de 2015.
ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL
Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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EDITAL DO LEILÃO PÚBLICO
N.º 001/2015. PROCESSO N.º 025/2015.

1) 01 FIAT/PALIO FIRE FLEX, Ano Fabricação 2006, Mode-
lo 2007, ALCOOL/GASOLINA, de cor branca, com placas DBS-
8233, lataria boa, mecânica boa, pneus bons, amortecedores ruins, 
VALOR R$ 6.000,00 (seis mil reais). 2) 01 FIAT/PALIO FI-
RE FLEX, Ano Fabricação 2006, Modelo 2007, ALCOOL/GA-
SOLINA, de cor branca, com placas DBS-8232, lataria boa, me-
cânica boa, pneus regulares, amortecedores ruins, VALOR R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 3) 01 M.B./M.BENZ OF 1113, Ano Fa-
bricação 1983, Modelo 1983, DIESEL, de cor branca, com placas 
BPZ-1195, lataria e bancos bons, mecânica boa, pneus bons, mo-
tor bom, VALOR R$ 6.000,00 (seis mil reais). 4) 01 M.BENZ/LA 
1113, Ano Fabricação 1986, Modelo 1987, DIESEL, de cor bran-
ca, com placas BPZ-1191, lataria e bancos bons, mecânica boa, 
pneus bons, motor bom, VALOR R$ 6.000,00 (seis mil reais). 5) 
01 FORD/F12000 L, Ano Fabricação 1995, Modelo 1995, DIE-
SEL, de cor branca, com placas BFY-2271, coletor de lixo, lataria 
regular, mecânica regular, pneus regular, motor fraco, VALOR R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais). 6) 01 RETROESCAVADEIRA 
NEWHOLLAND LB90, estado de conservação bom, motor bom, 
pneus regular, Ano de fabricação 2008, VALOR R$ 55.000,00 (cin-
quenta e cinco mil reais). Encerramento e Leilão Público no dia 09 
de Junho de 2015, às 09:00 horas. Informações e Cópia do Edital 
na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, à Praça José 
Princi, 449, setor de licitações, – Fone (17) 3849.11.62 ou pela pá-
gina www.macedonia.sp.gov.br. Macedônia, 15 de Maio de 2015.

Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS/

ADJUDICAÇÃO/CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/2015 – Proc. n.º 020/2015. OB-

JETO: Aquisição de um Veiculo Automotivo, Zero Quilometro, Fa-
bricação Nacional, ano de fabricação e modelo 2015, para uso na 
Saúde desta municipalidade, conforme especificações no anexo I 
- Resultado 28/04/2015 – Vencedor: lote n.º: 01 : FARIA VEICU-
LOS LTDA, R$ 34.792,00 (trinta e quatro mil setecentos e noven-
ta e dois reais).

AVISO: HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º 006/2015 - OBJETO: 
Aquisição de um Veiculo Automotivo, Zero Quilometro, Fabrica-
ção Nacional, ano de fabricação e modelo 2015, para uso na Saúde 
desta municipalidade, conforme especificações no anexo I. Vence-
dor: FARIA VEICULOS LTDA, Ficam o adjudicatário convoca-
do a assinar contrato. Prefeita Municipal - Lucilene Cabreira Garcia 
Marsola - Macedônia-SP, 30 de Abril de 2015.

AVISO:- CONTRATO N.º 020/2015 – OBJETO: Aquisição de 
um Veiculo Automotivo, Zero Quilometro, Fabricação Nacional, 
ano de fabricação e modelo 2015, para uso na Saúde desta munici-
palidade, conforme especificações no anexo I – Vencedor: FARIA 
VEICULOS LTDA – Data assinatura: 05/05/2015 – Prefeita Mu-
nicipal – Lucilene Cabreira Garcia Marsola – 15 de Maio de 2015.

Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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AVISO DE CLASSIFICAÇÃO.
CONCORRÊNCIA N.001/2015. Alienação de bens imóveis.
Licitantes vencedores: Franciele Fernandes de Mattos (M. 

49.707), Antônio Donizete Pascutti (M. 49.706), Grasiela Te-
rezinha da Silva Xavier (M. 49.705), Eluzia Maria da Silva (M. 
49.732), Alan Rodrigo de Souza (M. 49.711) e (M. 49.710). Houve 
desistência do prazo recursal. Homologação e Adjudicação: a con-
corrência foi homologada e o resultado da classificação adjudicado 
ao vencedor.

Macedônia, 15 de Maio de 2015.
Lucilene Cabreira Garcia Marsola

Prefeita Municipal
Uma publicação: sábado, dia 16 de maio de 2015.
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VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.
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seu direito advogados

pit stop

Na última semana, 
a equipe do CRAS 
Bem Viver realizou 
um dia de lazer na 

chácara Portal de Roma, em 

homenagem ao Dia das Mães, 
e contou com o apoio da Secre-
taria de Assistência Social. A 
confraternização reuniu várias 
mães, que curtiram banho de 
piscina, bingo, sorteios e gin-
cana. No final da comemora-

ção foi servido um delicioso al-
moço e lanche da tarde.

No dia seguinte o CRAS rea-
lizou o “1° Campeonato de For-
ró” com os grupos da melhor 
idade e familiares, também 
em comemoração ao Dia das 

Mães. O evento aconteceu no 
Centro Comunitário “Apareci-
do Tresso”, no Corinto.

O objetivo foi o de homena-
gear as mães de forma diferen-
te. A programação contou com 
declamação de poemas, com-

petição de forró, e apresenta-
ção de teatro. Os vencedores 
do Campeonato de Forró fo-
ram: em 1° lugar Abdias e Edi-
te e em 2° lugar Maria Dalva e 
Maria Aparecida Rosa, pre-
miados com troféus. Os de-

mais candidatos receberam 
medalhas de participação. Ao 
final do evento foi servido co-
ffee breack.

O CRAS Bem Viver, localiza-
do na Rua Santa Luzia, nº 666 
Bairro Corinto.

Diversão, banho de piscina e sorteio de muitos brindes

 Da Redação

contato@oextra.net

à  LAZER

CRAS Bem Viver realiza passeio e 1º Concurso
de Forró em comemoração ao Dia das Mães

“1° Campeonato de Forró” premia os destaques


